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STJ livra contribuinte derequisitos pararestituir
diferencade ICM S-ST

23/08/2024

Para pedir arestituicdo ou a compensacao de valores excessivos pagos de ICM S na sistematica de substituicéo tributéria
(ST) parafrente, o contribuinte ndo precisa provar que assumiu o encargo ou que tinha autorizacéo do comprador do
produto para repassa-|o.

Gustavo Lima/STJ

Essa conclusdo é da 12 Se¢éo do Superior Tribunal de Justica, que fixou
tese sob o rito dos recursos repetitivos sobre o tema. O enunciado tem
posi¢do benéfica ao contribuinte: Na sistemética da substituicéo
tributéria para frente, em que o contribuinte substituido revende a
mercadoria por preco menor do que a base de célculo presumido para o
recolhimento de tributo, é inaplicavel a condi¢do prevista no artigo 166
do CTN.

O julgamento tratou da aplicagéo do artigo 166 do Cédigo Tributério
Nacional, que criou requisitos para a restituicéo de tributos que
comportem atransferéncia do encargo financeiro, como € o caso dos
sujeitos a substituicao tributéria para frente.

No caso do ICMS, o tributo € pago de forma anteci pada, tendo como
base de calculo uma estimativa do valor que sera praticado na operacéo Tese pré-contribuinte aprovada foi proposta pelo relator,
final. ministro Benjamin

Se o valor efetivo da operacdo — ou segja, 0 valor da venda — acabar
menor do que o presumido, o contribuinte tera pago mais imposto do que deveria. Com isso, tem o direito de restituicao

OU CoMpPensacao.

Por unanimidade de votos, a 12 Se¢cdo do STJ concluiu que essa faculdade pode ser exercida sem passar pelas exigéncias
do artigo 166 do CTN, como propds o relator dos recursos, ministro Herman Benjamin.

Questao matematica

Segundo Gabriel Felicio, sbcio do MGF Advogados, que patrocinou alguns dos recursos julgados, a exigéncia dos
requisitos do artigo 166 do CTN desafia a matemética.

Isso porque 0 ICM S pago amaior de forma presumida simplesmente ndo poderiater sido repassado ao consumidor, o que
afastaria a aplicacdo da normaem guestéo.

“Se fosse mantida a exigéncia, como pretendia o Fisco estadual, basicamente se tornariainviavel qualquer pretenséo de
restituicdo do ICM S pago a maior no regime tributario, na medida em que seria obrigagdo do contribuinte produzir uma
provaimpossivel.”

Gustavo Lanna, do GVM Advogados e professor da PUC-MG, apontou que a decisdo € acertada “ na medida em que,
nesse caso, ndo houve atransferéncia do encargo financeiro ao consumidor final, razéo pela qual ndo se mostra adequada
aaplicacdo daregra previstano artigo 166 do CTN”.
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